


EStÉTICAE BELEZA 'Autorizada a entrada de um cIientara dada 7m 2  de 
area livre do estabelecimento 
• 	Proibido s, la de espera 
• 

	
Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos 

especificos do Anexo III 
ACADEMIAS 	E • 	Autorizada a entrada de um aluno para cada 7m 2  de area 
CENTROS ESPORTIVOS de treino 

E DE DANÇA • 	Autorizada a pratica de atividades físicas sem contato- 
físico- 

 
direto entre os participantes - 

• 	Manter distancia minima de 1,5 metros entre pessoas 
durante toda a atividade física considerando movimentos e 
deslocamentos 
• 	Obrigatorio o cumprimento de todos os protocolos 
específicos do Anexo III e de norma técnica complementar a ser 
emitida pela Secretaria Municipal de Saude 

ATIVIDADES • 	Autorizada a pratica de atividades fisicas ao ar livre sem 
ESPORTIVA 	AO 	AR contato físico direto entre os participantes em ambientes públicos 

LIVRE ou privados 
• 	Manter distancia minima de 1 5 i-rietros entre pessoas 

- durante toda a atividade física 	considerando:.movimentos e 
deslocamentos 
• 	Obrigatório 	o 	cumprimento 	de 	toaos 	os 	protocolos  
específicos do Anexo III 

AULAS E ATIVIDADES • 	Permitidas aulas e atividades laboratoriais para adultos 
LABORATORIAIS 	E • 	Permitidas 	'ulas intelectuais (idiomas musica etc.) para 

AULAS DE EDUCAÇÃO i aduftos e crianças acima de-  10 anos de educação não regulada 

NAO REGULADA assim entendida como aquelas não sujeitas a autorização de 
funcionamento ou avaliação de qualidade pelo poder público.  
• 

	
Obrigatório, o cumprimento de todos os protocolos 

especjficos do Anexo III 	 4 

RESTAURANTES • 	Autorizado o atendimento no interior do estabelecimento 
LANCHONETES E ate as 00 h.  

CONGENERES • 	Manter distancia mínima de 1 ,5 meti-os entre pessoas que 
não estiverem sentadas nas mesas em todos os ambientes de 

/ 
-permanência.  
• 	Manter distancia mínima de 2,5 metros entre as mesas 
disponibilizadas aos clientes para consumo de produtos 
• 	Buffets podem funcionar somente no horário fracionado 
das 11h as 15h e das 19h as 23h sendo autorizado somente 
serviços no interior do estabelecimento e desde que preservado o 
distanciamento entre mesas e cadeiras sendo proibida a presença 
de crianças menores de 12 anos desacompanhadas de seus 
-responsáveis e em numero igual ou superior a 30% do publico 
presente 
• 	Obrigatorio 	o 	cumprimento 	de 	todos 	os 	protocolos 
especifico 	do Anexo III 

FOOD TRUCKS • 	Autorizado o atendimento ao publico ate as OOh 
TRAILLERS • 	Manter distancia minima de 1,5 metros entre pessoas que nao 

CARR INHOS D E  
estiverem sentadas nas mesas 	em todos os ambientes de 
permanência 

LANCHE E • 	Manter ,  distancia mínima de 2 5 metros entre as mesas 
CONGENERES disponibilizadas aos clientes para consumo de produtos 

• Aos as OOh, arnesas deverão ser recolhidas e fica proibido 
-. 	- 	- àatendirnentÔ preencial, permancendó som ente  

- 	 - - 	 - 	 - 	
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atendimento pélo serviço de entregadõmiciliar (de//ety 
• 

	
Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos 

especificos do Anexo ,111 .  
CHACARAS E ÁREAS'  • 	Autorizada a permanencia de um pessoa para cada 7 01 2  de 

DE LAZER area construida com o limite maximo de 25 pessoas 
• 	A locação-dos espaços devera ser comunicada a Prefeitura 
Municipal com apresentação de copia do contrato de locação 
• 	Obrigatorio o cumprimentode todos os protocolos específicos 
do Anexo III 

COMERCIO EM GERAL 
Podem funcionar com atendimento ao publico 	com 	restrições 	Horário reduzido de 
atendimento das 1 Oh as 18h Demais horrios fica autorizado serviço de entrega em domicilio 
ideIiveiy) e serviço de entrega em veiculos (dnve thru) Autorizado o acesso de um cliente 
para cada 7m 2  de área livre do estabelecimento 
Distanciamento • Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de um 
SociaV cliente para cada 7m 2  de area de área livre do estabelecimento 

• Manter distancia mínima de 1 j 5 metros entre pessoas 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas 
• Fixar em local visivel 	na entrada do estabelecimento 	a lotação 

maxima autorizada 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os corredores 	lojas e em 

todos os ambientes onde houver circulação de pessoas 
• Em guiches e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar 

alcool em gel em cada ponto de atendimento 
• Obrigatório uso de mascaras faciais para trabalhadores e clientes 

para cobertura das vias respiratonas 
Sanitização de • Limpar com maior frequenca todos os ambientes 
Ambientes • Manter banheiros sempre íhigiè,nizados e com disponibilidade de 

sabão alcool em gel e toalhas de papel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mão com 

jatos de ar.  
• Promover ,a, limpeza de maquinas de cartão e outras superfícies de 

contato de clientes apos o uso de cada cliente 
e Adotar, preferencialmente a Ventilação natural dos ambientes com 

a finalidade de promover a renovação do ar 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização 	para trabalhadores e 

clients quanto ao uso de mascaras emedrds de prevenção a 
Covid-1 9 com a fixação de informativos em locais visíveis.  

• Fixar em locais visiveis 	informativos com os seguintes dizeres 
Local com risco de contagio por Coronavirus 

• Não 	realizar, campanhas 	promocionais 	que 	possam 	gerar 
N  aglomeração de pessoas recomendando se que sejam estimuladas 

as vendas promocionais por plataformas 
- digitais, crnentregà põrdéllve,y 



CACAASÈ.AREADELAZER 
Podem funcionar com restrições Proibidos brinquedos infantis de uso coletivo Os proprietarios 
das chácaras e áreas de lazer deve -rão informar a Prefeitura Municipal acerca da capacidade de 
pessoas de sua propriedade atendidas as determinações contidas neste Decreto A locação dos 
espaços devera ser comunicada a Prefeitura Municipal com apresentação de copia do contrato 
de locação Fixar ,  na entrada do estabelecimento a lotação .máxima autorizada 

Distanciamento • Manter, 	distancia 	mínima 	de 	2 5 	metros -entre 	as 	mesas 
Social disponibilizadas no ambiente 

• Manter distanciamento mininio de 1,5 metros entre pessoas que não 
estiverem sentadas nas mesas 	em todos os ambientes de 
permanência 

*-- Sinal izar  filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas 
*Proibido ambie5tes de pista de dança ou outros que possa, m 

favorecer aglomeração- 
Higiene 

 
PessoaV Disponibilizar alcool em gel em todos os ambientes onde houver 

circulação de pessoas 
e Implantar rotina de higienização do ambiente 
• Obrigatorio uso de mascaras faciais para cobertura das vias 
-:respiratórias para todas as pessoas do ambiente 
e As pessoas podem permanecer sem máscara EXCLUSIVAMENTE 

durante o consumo devendo obrigatoriamente estarem sentados 
e Proibida a permanência de pessoas em pe sem a utilização de  

mascaras _faciais 
Sanitização de e Limpar com maior frequencia todos os ambientes 
Ambientes e Manter banheiros sempre higienizados - e com disponibilidade de 

sabão álcool em gel e toalhas de papel 
e Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores demão com 

jatos de ar.  
e Adotar preferencialmente a ventilação natúral dos ambientes com 

aMnalidade de promôvêrarenovaçãódo ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização em todo o ambiente 

quanto ao us 	de mascaras e medidas de prvenção a Covid 19 
com a fixação de informativos em locais visíveis.  

e Fixar em locais visiveis 	informativos com os seguntes dizeres 
Local com risco deçontagio por Coronavirus 

e Orientar, todas as pessoas para o uso do álcool em gel ou lavagem 
de mãos durante o periodo de permanência no ambiente 

Monitoramento • Designar responsaveis para fazer o controle de agomeração e de 
acesso de publico 






